SOLICITAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS  QUE SERÃO DESTINADAS PARA PESSOAS CARENTES DO MUNICIPIO, EM VIRTUDE DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DEVIDO A PANDEMIA DO COVID 19, NO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS.

UNIDADE SOLICITANTE: CRAS-Centro de Referência e Assistência Social
RESPONSAVEL: Jaqueline da Silva Pierezan
CARGO: Coordenadora do CRAS
Data: 05/08/2020
Senhor Prefeito:

Através do presente, vimos solicitar a autorização para aquisição de Cestas Básicas que serão destinados para as pessoas carentes do município de Campos Borges/RS, em virtude da situação de calamidade pública no município de Campos Borges/RS, conforme decretos municipal nº 1.996 de 20 de Março de 2020, n° 2005 de 16 de abril de 2020 e suas alterações posteriores, em decorrência da pandemia do COVID – 19 que está presente em todo o país e no mundo.

Nestes termos pede deferimento.

Campos Borges/RS 11 de agosto de 2020.


______________________________________________
JAQUELINE DA SILVA PIEREZAN
COORDENADORA DO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL


						ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1 O objeto deste Termo de Referência é a aquisição de Cestas Básicas para as pessoas carentes do município de Campos Borges/RS, em virtude da situação de calamidade pública no município de Campos Borges/RS, conforme decretos municipal nº 1.996 de 20 de Março de 2020 e n° 2005 de 16 de abril de 2020 e suas alterações posteriores, em decorrência da pandemia do COVID – 19 em todo o país, e no mundo, de acordo com as estimativas realizadas pela assistência social do município, conforme os itens e as quantidades que seguem:
	ITEM
	QTD
	UN
	DESCRIÇÃO

	01
	
50
	GL
	ÁGUA SANITÁRIA COM AÇÃO DESINFETANTE. EMBALAGEM DE 05 LITROS COM CLORO ATIVO, ALVEJA, DESINFETA E BACTERICIDA

	02
	
100
	PCT
	AÇUCAR CRISTAL EMBALAGEM QUE CONTENHA OS INGREDIENTES E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, ACONDICIONADO EM PACOTE DE 5KG

	03
	

100
	PCT
	ARROZ BRANCO TIPO 1, CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS, LONGOS E FINOS, LIVRE DE LARVAS E PARASITAS, EMBALADO EM SACO PLASTICO RESISTENTE, CONTENDO 5KG

	04
	
50
	PCT
	BISCOITO DOCE TIPO MARIA, AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, PACOTE COM NO MINIMO 400G

	05
	50
	LTA
	CAFE SOLUVEL INSTANTANEO EM PÓ, TRADICIONAL, 200G

	06
	
100
	PCT
	CANJICA AMARELA, SELECIONADA, COMPOSTA DE GRAOS INTEIROS E GRAUDOS, ISENTO DE LARVAS E PARASITAS, PACOTE COM 500G

	07
	
100
	PCT
	FARINHA DE MILHO MEDIA, ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, ISENTO DE PARASITAS, BOLOR E HUMIDADE, PACOTE DE 1KG

	08
	
100
	PCT
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, ISENTO DE PARASITAS, BOLOR E HUMIDADE, PACOTE DE 5KG

	09
	
100
	PCT
	FEIJÃO PRETO TIPO 1, ISENTO DE PARASITAS, LARVAS, BOLOR E HUMIDADE, COMPOSTO DE GRÃOS INTEIROS, LIMPOOS E SECOS, PACOTE DE 1KG

	10
	50
	PCT
	FERMENTO EM PO QUIMICO, POTE DE 100G

	11
	
50
	PCT
	LEITE EM PÓ INTEGRAL DE BOA QUALIDADE, ISENTO DE PARASITAS, LARVAS, BOLOR E HUMIDADE, PACOTE DE 500G

	12
	100
	PCT
	MACARRÃO TIPO PARAFUSO, COM OVOS, PACOTE 500G

	13
	50
	POT
	MARGARINA VEGETAL DE SOJA, COM SAL, TEXTURA CREMOS, POTE DE 1KG

	14
	
50
	PCT
	MILHO PARA PIPOCA CONSTITUIDA DE GRÃOS INTEIROS E SÃS, SELECIONADA E GRAUDA, LIVRE DE PARASITAS E LARVAS, PACOTE COM 500G

	15
	100
	FRC
	OLEO DE SOJA VEGETAL REFINSDO, FRASCO DE 900ML

	16
	
50
	PCT
	SAL IODADO REFINADO DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSTO POR GRANULAÇÃO UNIFORME DE CRISTAIS BRANCOS, EMBALAGEM NÃO VIOLADA, PACOTE DE 1KG

	17
	
50
	PT
	SCHIMIER DE FRUTAS FEITO COM A POLPA DA FRUTA, AÇUCAR, AMIDO DE MILHO E ACIDULANTE, CORANTE NATURAL, POTE DE 900G

	18
	50
	UN
	SACOLAO DE PLASTICO, TAMANHO MINIMO 50X80CM, PARA EMBALAR OS PRODUTOS DA CESTA BASICA.



2. JUSTIFICATIVA
[bookmark: _Hlk37169876]2.1 É de suma importância a aquisição de cestas básicas destinadas  para distribuição para pessoas carentes do município de Campos Borges/RS, pois, assim como todo o estado, o município declarou estado de calamidade pública, como medida para enfrentamento da emergência de saúde de importância internacional, decorrente do surto epidêmico de corona vírus (COVID – 19), sendo que surgiu um grande aumento na demanda da parcela da população em situação de risco e vulnerabilidade social, necessitando de auxílio do poder público municipal.
2.2 Sendo assim o conselho municipal de Assistência Social de Campos Borges/RS, através da Resolução nº 002/2020 alterada pela Resolução N° 03/2020, estabelece critérios para a concessão de benefício eventual Emergencial de Cestas Básicas, devido a calamidade Pública que se encontra o município e o País, com a Pandemia do Coronavirus (COVID 19), solicita que seja feita aquisição cestas básicas, dispensando o processo de licitação, para atender as necessidades das pessoas carentes do nosso município, sendo que a necessidade continua em decorrência do avanço da epidemia prevista, com a chegada do inverno que no sul é muito rigoroso, aumentou os grupos de risco e consequentemente os agravos a saúde da população.
2.3 Assim, destacamos a necessidade de tal aquisição, para diminuir o impacto na população mais carente de nosso município, garantindo assim mais qualidade de vida durante esta fase de  isolamento, que se faz necessário para conter a evolução e propagação desta Pandemia.

3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1 Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta contratação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2020, Lei Orçamentaria Anual 1.637 de 05 de fevereiro de 2020:
11 DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
33.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
2081 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
RV 1152



4 FISCALIZAÇÃO
4.1 A responsabilidade pelo acompanhamento e a fiscalização desta contratação ficará a cargo da Sra. Jaqueline da Silva Pierezan, que se encontra na condição de coordenadora do CRAS -  Centro de Referência e Assistência Social.

5 CONCLUSÃO
5.1 Diante disso, vimos solicitar autorização para contratação, dispensando processo de licitação em virtude de situação de calamidade pública que se encontra no município de Campos Borges/RS, pela disseminação da pandemia do Corona Vírus (COVID -19).

Campos Borges/RS, 11 de agosto de 2020.


___________________________________
JAQUELINE DA SILVA PIEREZAN
COORDENADORA DO CRAS- CENTRO DE REFERENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL










PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DATA: 11/08/2020

		De posse da documentação apresentada pela Secretaria Municipal da Fazenda, considerando o valor total da despesa, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que a mesma seja realizada via Modalidade de DISPENSA DE LICITAÇÃO.
Cordialmente
Comissão Permanente de Licitações

SUELEN TOMBINI MAYER
PRESIDENTE DA COMISSÃO

VERA T SCHEIBLER

GILVAN RODRIGUES DE MOURA

MARIA JOSE GRANDO TOLEDO

CHAIANE B N MURATT

LUCIANO CORAZZA

AUTORIZAÇÃO

Face ao constante dos autos e considerando a média de preços praticado no mercado para o serviço a ser contratado, AUTORIZO firmar contrato para aquisição de mercadorias, através de Processo de Dispensa de Licitação, nos termos da Lei Federal nº 13.979/20.
Encaminho ao Departamento de Licitações e Contratos, para a formalização do Processo de Dispensa de Licitação e elaboração do devido Contrato, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.


Campos Borges/RS, 11 de agosto  de 2020.


________________________________
EVERALDO DA SILVA MORAES
PREFEITO MUNICIPAL












PROCESSO Nº 52/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2020

[bookmark: _Hlk37170914]O Município de Campos Borges/RS, através da Comissão Permanente de Licitação, constituída pela Portaria nº 10.430/2019, resolve realizar Dispensa de Licitação, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. A presente dispensa de licitação será baseada no Artigo 4°, da Lei Federal nº 13.979/20, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da Pandemia do Novo Corona Vírus responsável pelo surto de 2019.
1. OBJETO
[bookmark: _Hlk37164458]1.1. Constitui o objeto do presente processo, a aquisição de Cestas Básicas destinadas para as pessoas carentes do município de Campos Borges/RS, em virtude da situação de calamidade pública de acordo com os decretos municipal nº 1.996 de 20 de Março de 2020 e n°2005 de 16 de abril de 2020 e suas alterações posteriores, em decorrência da pandemia do  COVID – 19 em todo o país conforme itens e quantidades que seguem:

	ITEM
	QTD
	UN
	DESCRIÇÃO
	VALOR 
UN.
	VALOR
TOTAL

	01
	
50
	GL
	ÁGUA SANITÁRIA COM AÇÃO DESINFETANTE. EMBALAGEM DE 05 LITROS COM CLORO ATIVO, ALVEJA, DESINFETA E BACTERICIDA
	R$  8,98
	R$ 449,00

	02
	
100
	PCT
	AÇUCAR CRISTAL EMBALAGEM QUE CONTENHA OS INGREDIENTES E INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, ACONDICIONADO EM PACOTE DE 5KG
	R$ 11,95
	R$ 1.195,00

	03
	
100
	PCT
	ARROZ BRANCO TIPO 1, CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS, LONGOS E FINOS, LIVRE DE LARVAS E PARASITAS, EMBALADO EM SACO PLASTICO RESISTENTE, CONTENDO 5KG
	R$ 15,80
	R$ 1.580,00

	04
	
50
	PCT
	BISCOITO DOCE TIPO MARIA, AROMATIZADO ARTIFICIALMENTE, PACOTE COM NO MINIMO 400G
	R$ 3,95
	R$ 197,50

	05
	50
	LTA
	CAFE SOLUVEL INSTANTANEO EM PÓ, TRADICIONAL, 200G
	R$ 10,99
	R$ 549,50

	06
	
100
	PCT
	CANJICA AMARELA, SELECIONADA, COMPOSTA DE GRAOS INTEIROS E GRAUDOS, ISENTO DE LARVAS E PARASITAS, PACOTE COM 500G
	R$ 2,09
	R$ 209,00

	07
	
100
	PCT
	FARINHA DE MILHO MEDIA, ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, ISENTO DE PARASITAS, BOLOR E HUMIDADE, PACOTE DE 1KG
	R$ 2,87
	R$ 287,00

	08
	
100
	PCT
	FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1, ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, ISENTO DE PARASITAS, BOLOR E HUMIDADE, PACOTE DE 5KG
	R$ 12,95
	R$ 1.295,00

	09
	
100
	PCT
	FEIJÃO PRETO TIPO 1, ISENTO DE PARASITAS, LARVAS, BOLOR E HUMIDADE, COMPOSTO DE GRÃOS INTEIROS, LIMPOOS E SECOS, PACOTE DE 1KG
	R$ 6,95
	R$ 695,00

	10
	50
	PCT
	FERMENTO EM PO QUIMICO, POTE DE 100G
	R$ 2,59
	R$ 129,50

	11
	
50
	PCT
	LEITE EM PÓ INTEGRAL DE BOA QUALIDADE, ISENTO DE PARASITAS, LARVAS, BOLOR E HUMIDADE, PACOTE DE 500G
	R$ 10,50
	R$ 525,00

	12
	100
	PCT
	MACARRÃO TIPO PARAFUSO, COM OVOS, PACOTE 500G
	R$ 2,39
	R$ 239,00

	13
	50
	POT
	MARGARINA VEGETAL DE SOJA, COM SAL, TEXTURA CREMOS, POTE DE 1KG
	R$ 2,99
	R$ 149,00

	14
	
50
	PCT
	MILHO PARA PIPOCA CONSTITUIDA DE GRÃOS INTEIROS E SÃS, SELECIONADA E GRAUDA, LIVRE DE PARASITAS E LARVAS, PACOTE COM 500G
	R$ 3,09
	R$ 154,50

	15
	100
	FRC
	OLEO DE SOJA VEGETAL REFINSDO, FRASCO DE 900ML
	R$ 4,99
	R$ 499,00

	16
	
50
	PCT
	SAL IODADO REFINADO DE PRIMEIRA QUALIDADE, COMPOSTO POR GRANULAÇÃO UNIFORME DE CRISTAIS BRANCOS, EMBALAGEM NÃO VIOLADA, PACOTE DE 1KG
	R$ 1,29
	R$ 64,50

	17
	
50
	PT
	SCHIMIER DE FRUTAS FEITO COM A POLPA DA FRUTA, AÇUCAR, AMIDO DE MILHO E ACIDULANTE, CORANTE NATURAL, POTE DE 900G
	R$ 3,79
	R$ 189,50

	18
	50
	UN
	SACOLAO DE PLASTICO, TAMANHO MINIMO 50X80CM, PARA EMBALAR OS PRODUTOS DA CESTA BASICA.
	R$ 0,50
	R$ 25,00

	                                                                                                                                                TOTAL
	R$ 8.432,00



2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. Os recursos financeiros para as despesas decorrentes desta contratação serão provenientes da seguinte dotação orçamentária para o ano de 2020, Lei Orçamentaria Anual N° 1.637 de 05 de março de 2020:
11  DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.01 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL
33.90.32.03.00.00.00 	MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
2081 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA
RV 1152

3 JUSTIFICATIVA
3.1 É de suma importância a aquisição de cestas básicas destinadas  para distribuição para pessoas carentes do município de Campos Borges/RS, pois, assim como todo o estado, o município declarou estado de calamidade pública, como medida para enfrentamento da emergência de saúde de importância internacional, decorrente do surto epidêmico de corona vírus (COVID – 19), sendo que surgiu um grande aumento na demanda da parcela da população em situação de risco e vulnerabilidade social, necessitando de auxílio do poder público municipal.
3.2 Sendo assim o conselho municipal de Assistência Social de Campos Borges/RS, através da Resolução nº 02/2020 alterada pela Resolução N° 03/2020, estabelece critérios para a concessão de benefício eventual Emergencial de Cestas Básicas, devido a calamidade Pública que se encontra o município e o País, com a Pandemia do Coronavirus (COVID 19), solicita que seja feita aquisição cestas básicas, dispensando o processo de licitação, para atender as necessidades das pessoas carentes do nosso município, sendo que a necessidade continua em decorrência do avanço da epidemia prevista, com a chegada do inverno que no sul é muito rigoroso, aumentou os grupos de risco e consequentemente os agravos a saúde da população.
3.3 Assim, destacamos a necessidade de tal aquisição, para diminuir o impacto na população mais carente de nosso município, garantindo assim mais qualidade de vida durante esta fase de  isolamento, que se faz necessário para conter a evolução e propagação desta Pandemia.

4. ESCOLHA DOS FORNECEDORES
4.1 A escolha dos fornecedores foi realizada com base em quatro preços de empresas do ramo pertinente ao objeto. A dispensa de licitação foi aberta através de cotação de preços e julgada com o critério de menor preço por item, para obter a vencedora da dispensa de licitação, causando mais economia para o município e evitando dispêndio com publicações em caso de abertura de processo licitatório, sendo assim a administração poderá adquirir os produtos para montar as cestas básicas em um tempo mais ágil, e sem contar que estará adquirindo produtos de pequenas empresas, dando maior incentivo as essas, para continuar com suas atividades, apesar de estarmos passando por um momento tão delicado, sendo que em todo o comércio houve uma grande redução do fluxo de vendas, devido a pandemia, onde muitas empresas estão encerrando suas atividades, por conta da atual situação.

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO
5.1 De acordo com as propostas das empresas participantes do presente, as que apresentaram os melhores preços, foram julgadas vencedoras da Dispensa de Licitação, sendo que cada uma foi vencedora ao valor total de:
	ALICE MUSSKOPF 
	R$ 499,00

	EMANUEL MARION GONÇALVES
	R$ 2.654,50

	FERRARI & FERRARI LTDA
	R$ 4.126,00

	PEDRO J. CAMPOS DA ROSA ME
	R$ 1.152,00

	
	

	
	



6. HABILITAÇÃO
6.1 Para fins de comprovação da Regularidade Jurídica, Fiscal e Trabalhista, as empresas detentoras das menores propostas deverão apresentar:
a) Contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial;
b) Documento oficial que contenha foto, do sócio administrador;
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, sendo a última do domicílio ou sede do licitante;
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo decreto lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, introduzido pela Lei Federal Nº 12.440, de 07 de julho de 2011;
f) Prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
g) ALVARÁ SANITÁRIO vigente da sede licitante.
h) A Licitante deverá apresentar, ainda, declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.
i) Declaração que atende ao disposto no artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
j) Declaração de que não foi declarada inidônea, e que não possui em seu quadro societário, servidor publico.
OBSERVAÇÃO: Todos os produtos ofertados deverão atender aos requisitos de qualidade, utilidade, armazenamento e segurança compatíveis com as recomendadas pela ANVISA / INMETRO ou norma equivalente.
OBSERVAÇÃO: A empresa licitante que não tiver registro de empregados para comprovação da regularidade (CRF) poderá apresentar declaração justificando a impossibilidade de emissão da certidão especificada no item 6.2, letra “d” deste Edital.

7. CONDIÇÃO DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pela unidade requisitante.
7.2. Fica expressamente estabelecido que o preço constante na proposta da CONTRATADA  inclui todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto contratado, INCLUSIVE deslocamentos, transporte, alimentação, hospedagem e quaisquer outras despesas que forem necessárias para a prefeita execução do contrato, constituindo-se na única remuneração devida pelo Contratante.

8. CONTROLE DA EXECUÇÃO
8.1 A fiscalização da contratação será exercida pela Sra. Jaqueline da Silva Pierezan, coordenadora do CRAS - Centro de Referência e Assistência Social, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
8.2 O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
8.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da empresa contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1 A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso do processo e da contratação são aquelas previstas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

10. CONCLUSÃO
10.1 Encaminhamos à Procuradoria Municipal, a presente dispensa de licitação, que  será baseada na Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as medidas de enfrentamento de emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do corona vírus responsável pelo surto de 2019 e decretos  municipal nº 1.996 de 20 de Março de 2020 e n° 2005 de 16 de abril de 2020, para contratação das Empresas ALICE MUSSKOPF cadastrada sob CNPJ 03.779.306/0001-86, ao valor de R$ 499,00 (quatrocentos e noventa e nove reais), EMANUEL MARION GONÇALVES ME, cadastrada no CNPJ 19.915.369/0001-52, ao valor total de R$ 2.654,50 (dois mil seiscentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta centavos), FERRARI & FERRARI LTDA, ao valor de R$ 4.126,00 ( quatro mil cento e vinte e seis reais),  e PEDRO J. CAMPOS DA ROSA ME, ao valor total de R$ 1.152,00 (mil cento e cinquenta e dois reais), para que se posicione em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.


Campos Borges/RS, 11 de agosto de 2020.



Everaldo da Silva Moraes
Prefeito Municipal
  

PROCESSO Nº 52/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2020

[bookmark: _GoBack]  						RATIFICAÇÃO


EVERALDO DA SILVA MORAES, Prefeito Municipal de Campos Borges/RS, em cumprimento ao disposto no Artigo 26 da Lei Federal Nº 8.666/93, TORNA PÚBLICO que, tendo concordado com o que consta do Processo de Dispensa de Licitação Nº 25/2020, RATIFICA a contratação direta e por dispensa de licitação das empresas Empresas EMANUEL MARION GONÇALVES ME, cadastrada no CNPJ 19.915.369/0001-52, ao valor total de R$ 3.044,50 (três mil e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos), FERRARI & FERRARI LTDA cadastrada sob CNPJ 08.528.035/0001-00, ao valor de R$ 4.376,00 ( quatro mil, trezentos e setenta e seis reais),  e PEDRO J. CAMPOS DA ROSA ME, cadastrada sob CNPJ 18.450.146/0001-02, ao valor total de R$ 1.152,00 (mil cento e cinquenta e dois reais), para aquisição de produtos para confecção de 50 (cinquenta) cestas básicas destinadas para pessoas carente do município de Campos Borges/RS, com fundamento nas disposições do Artigo 4° da Lei Federal Nº 13.979 de 2020.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS BORGES/RS, 12 de agosto de 2020.


EVERALDO DA SILVA MORAES
Prefeito Municipal





EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo nº 52/2020 Dispensa de Licitação nº 25/2020
Objeto: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS PARA AS PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, EM VIRTUDE DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA DE ACORDO COM OS DECRETOS MUNICIPAL Nº 1.996 DE 20 DE MARÇO DE 2020 E N°2005 DE 16 DE ABRIL DE 2020 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES, E LEI FEDERAL 13.979 DE 2020, EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO  COVID – 19 EM TODO O PAÍS.

EMPRESA: EMANUEL MARION GONÇALVES ME 
CNPJ 19.915.369/0001-52
MUNICIPIO: Campos Borges/RS
Valor Total: R R$ 3.044,50 (três mil e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos)

EMPRESA: FERRARI & FERRARI LTDA 
CNPJ  08.528.035/0001-00 
MUNICIPIO: Campos Borges/RS
Valor Total: R$ 4.376,00 ( quatro mil, trezentos e setenta e seis reais)

EMPRESA: PEDRO J. CAMPOS DA ROSA ME
CNPJ  18.450.146/0001-02
MUNICIPIO: Campos Borges/RS
Valor Total: R$ 1.152,00 (mil cento e cinquenta e dois reais)
               Fundamento Legal: É dispensável a Licitação conforme Art. 4°  da Lei Federal 13.979 de 2020.

Campos Borges/RS, 12 de agosto de 2020.


EVERALDO DA SILVA MORAES
Prefeito Municipal
